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Matemática

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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1 1

4

8

15
14 14

17

10
9

4

8

5

10

7

11

6

3
1

100 105 110 115 120 125 130 135 140 145 150 155 160 165 170 175 180 185 190

Colocados

1 1
2 2

7

9

5

7

2 2

0
1

0

4

0 0

2

0 0

100 105 110 115 120 125 130 135 140 145 150 155 160 165 170 175 180 185 190

OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 12 128 27
2ª 20 514 11
3ª 28 919 20
4ª 18 512 11
5ª 25 517 11
6ª 45 930 20

Total 148 45

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Emigrantes 1 01 012
Geral 148 45100 10017 101.6

Total 149 45

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 88 2459 53N060

Ciências Socioeconómicas 13 69 13N061

Agrupamento 1 / geral 10 27 4R810

Informática 6 24 4N082

Recorrente - Ciências e Tecnologi 5 13 2N970

Agrupamento 1 / informática 3 22 4R813

Administração 3 12 2N085

Agrupamento 3 / geral 2 21 4R830

Técnico de gestão de sistemas inf 2 11 2P593

Ens. secundário recorrente (todos 2 11 2U220

Técnico de electrónica 1 11 2P740

Recorrente - Ciências Socioeconó 1 11 2N971

Recorrente - Informática 1 11 2N977

2.º curso 1 01 0E002

Artes Visuais 1 01 0N064

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Braga 107 4272 93
Porto 15 110 2
Viana do Castelo 7 15 2
Tâmega 5 03 0
Entre Douro e Vou 3 02 0
Vila Real 3 02 0
Leiria 2 01 0
Aveiro 2 01 0
Setúbal 1 11 2
Santarém 1 01 0
Faro 1 01 0
Bragança 1 01 0

Total 148 45

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 132.8
Prova de ingresso 129.8
Média do 12º ano 134.8
Média do 10º/11º ano 134.8

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 66 1845 40
Femin. 82 2755 60

Total 148 45

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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